
CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
ESTADO DE SÃO PAULO

"Utl

RESOLUÇÃO n~ 23 de 19 de janeiro de 1968
(Dispõe sôbre nova redação ao artigo 4º do Regimento Interno.)

A

1-. Camar-a l-·1unicipa1de Votorantim aprova e eu, Domingos Hetidi,g
i 4'; 1h .1.. AoY'l'i 1, i ri ~ .1.. d'" .1..' b . N . •L..• _..•..__0, nos L.e_.nos ega_s e ,-",-eUL.roJ.O.S aL.rl1..uçoesregrnen -
tals, :,Jromulgo 8. seguinte Resolução :

Artigo 1º - O artigo 4º passa a ter a seguinte redaç~o :
ASob 0" Presidencia cb Vereador mais votado dentre -1\

os presentes, os Vereadores e, logo a seguir o Prefeito e o Vi
":l f'e í t ~.... . t ~ '"' ,~ dce-zrelel 0, presL.arao compromlsso, omarao posse e 1arao _~ -

IV , ~ *"claraçao publica de bens, a qual constara na integra em Ata
dessa Sessão. A afirmação regimental do compromisso ~ a seguin
+0 •u~ •

PROEETO EXERCER con DEDICAÇÃO E LEALDADE O HEU JylAN

DATO, RESPEITANDO A LEI E PRO:HOVENDO O Bml GERP.L DO HUIHCtPIO. 11

Artigo 2º - Fica expressamente revogada a Re soLuçao nº 14 de -
20 de dezembro de 1966.

",
!

Artigo 3º - Esta Resolução entrar~ em vigor na data de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposições em contrário •

ACam ra lvlunicipê_lde Votorantim em 19 de ja,neiro de 1968

"Publicado na Diretoria da Camara

Galera
Diretor de Secretaria


